
ESTADO DO PARA
MUNICIPIO DE MARITUBA
ÉÀeÉerruRA MUNIcIPAL DE MARITUBA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 308/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023'

A 
'REFETTA 

MUNrcrpAL DE MARrruBA, no ui9 dg suas atribuições regais conferidas pelo

artigo 90 incisos ü;Vil 
" 

xxãu Lei Orgânica doMunicípio de Marituba' e

considerando a portaria no 2.436, de 21de setembro de 2017,Aprova a pOrítiCa Nacional

de Atenção Básica, 
"itrb"l"rendo 

ã-r.rir* àe diretrizes para a organização da Atenção

Básica, no âmbitol;êi.ü; üÃú" oá súã (su_s), palg 3I^+ratésia 
saúde da Família

(ESF) e o prograrnãoã Âgàntes comunitários de saúde (EACS);

Considerando a Lei n". 8.080, de 19 de setembro de 1990' e suas alterações' que dispõe

sobre as condições para a promoçãã, proteção e, recu,peração.d,? t1ú9", a organização e o

funcionamento dos serviços .orr"rpondentás e dá outras providências;

ConsiderandoasLeisnoll.350/2006,Leino13.5g5-l2o18eLeino13'708/2018,eaLei
Municipal no 37Bl2Olí u"quais trataã dã-organizaçao oos Agentes Comunitários de Saúde

(EACS);

considerando a Portaria GM/MS N"441, DE 5 DE-ABRIL DE2023' que credencia

municípios e Distritã Federal a fazerem i,t ' t'ntferência dos incentivos financeiros

federais de custeio referente ,o, ,gãni"t to*'nitários de saúde - AcS no âmbito da

Atenção Primária a Saúde;

Considerando a Contratação de empresa especializada visando o planejamento, a

organização, a opeàcion alizaçáo" 
"*áó,çao 

de. i'rocesso Seletivo Público para os cargos

de Agentes comuniiário, de-saúdã áo'rraunicipio àá-Marituba, através do contrato no

6t2023- 010.001-SESAU/PM e Extrato de oispensa de Licitação No 612023-010

Gonsiderando a necessidade de se constituir comissão especiar interna organizadora para

organização, acompanhamento e iisãàiia,çao oe to;as as fases do processo seretivo

público, em con1unto com a empresa contratada'

SESAU/PtVItI/;

DECRETA:

mesmo

Art. 1. - rnstitui a comissão Executiva do processo seretivo púbrico para o cargo de

Agentes comunitaiiãr 
-sãúà. (ACSÍ'-;;' 

-úrni.ipio 
dã Marituba/PA, devendo para tanto

acompanhar, tiscarizái e deriberàr junto à empresa contratada acerca de temas rerativos ao

§l"AComissãoExecutivatemafinalidadedepromoveredeliberarquestõese
assuntos referentes ao procesro s.Lt'ü.iouti.o oe nóánie comunitár'ros de saúde -Acs

para o tr/unicípio ãe fflarituna/PA, de acordo com o dlrecionamento contido no termo de

referência a reger a contrataçã0, legislaiOãt.'Uiueis 1-933ecíficas 
do Município de Marituba'' sem

prejuízo de suas atribuições normáis, em cumprimento à Lei tvlunicipal no 37812017 '
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§2' A comissão Executiva deverá possuir caráter técnico, consultivo, sigiloso e
deliberativo para acompanhamento, fiscalização e o bom andamento do Processo Seletivo puOtico.

Arl.2o - A comíssão Executiva do Processo Seletivo Público deverá durante sua primeira
reuniãoescolher através da participação de todos os membros um Presidente e um Secretário
que deverão coordenar os trabalhos da mesma.

Art. 3" - compõem a comissão Executiva do processo seletivo público:

Marcos Ernane da Silva Monteiro Assessor Especial V -
Matricula - 085271

Rose Wilma Rufino Santa Brígida - Assessor Especial lV -
Matricula 091928

Edvaldo Martins - Assessor Especia! V - Matricuta - 079239

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba, em 26 dejunho 2023
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